
ESTADO DA PARAÍBA
PRf,,FEITURA MUNICIPÀL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Tootônio dos Santos. 129 Platralto CEP 5t 795{OO - Santânâ dos Garotes PB

e-n a'l: nrnstdlrt'smail co

Te leforcs: l4t5-1226

AÉ. f' - Exonerar de oÍicio' nos teÍmos do art' 32' inciso I da Lei

Comple,mentar\{rnicipa!n"olzrlorq'-s".horaANA.CAMILABERToÚ.EI,Ix,rloeargo<|e
provimento em comissão ae essÉsôoruA oPERACI0NAL DE EDUCAÇÃo TNFANTIL E

'U-NSnrO FI"II{DANIENTÂL, eorn loiação na Sccrciaria ivlunicipal de Etlucação'

Art. 2' - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação'

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTÀNA

Dos GARROTE5, piilÍBÀa". uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art- 59, II e V'

da Lei Orgânica do MuniciPio'

COi\SiDERÂiiDOointeressedaA<iminisraçãoPúbiioa'bemcomo'a
previsão legal Para o ato,

RESOLVE:

Publique-se'
Dô-se ciência e divulgue-se'

PALOMA

Santana Garrotes/PB, em 12 de Fevereiro de 2026'
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